
PORTARIA Nº 01/2026 – GABINETE/CREDE 1

DISPÕE SOBRE A CONSTITUIÇÃO DA
COMISSÃO REGIONAL DA SELEÇÃO
PÚBLICA PARA COMPOSIÇÃO DE
BANCO DE GESTORAS/ES ESCOLARES
2026 DAS ESCOLAS INDÍGENAS
PERTENCENTES À CREDE 1 –
MARACANAÚ – CE.

O COORDENADOR DA CREDE 1 – Maracanaú - CE, Profº João Paulo Peixoto

Diógenes, no uso de suas atribuições legais e nos termos da Lei Estadual nº 13.513, de 19 de

julho de 2004, da Lei Estadual nº 16.379, de 16 de outubro de 2017, do Decreto Estadual nº

32.426, de 21 de novembro de 2017 e de suas respectivas regulamentações e alterações.

RESOLVE:

Art. 1º - Nomear os integrantes da Comissão Regional da seleção pública para composição de

banco de gestoras/es escolares 2026 das escolas indígenas pertencentes à CREDE 1 –

Maracanaú – CE., que será realizada entre os dias 23/02 a 09/03 de 2026.

Art. 2º - Serão membros da Comissão Regional encarregados pelo recebimento das

inscrições e análise dos documentos relativos ao referido processo seletivo,os seguintes

servidores:

JOSÉ EVALDO FREITAS ABREU – Matrícula: 16013218 – Presidente da Comissão e

Servidor da Secretaria Estadual da Educação.

FRANCISCA ELIANE DINIZ ARAÚJO – Matrícula: 12220316 – Servidora da Secretaria

Estadual da Educação.

MICHELE DO NASCIMENTO FERREIRA – Matrícula: 30028600 – Servidora da Secretaria

Estadual da Educação.

FRANCISCA ELIANE MENDONÇA DA SILVA – Matrícula: 11411711 – Servidora da

Secretaria Estadual da Educação.

SHIRLEY MAIA DE FREITAS – Matrícula: 50420116 – Servidora da Secretaria Estadual da
Educação.
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Art. 3º - Esta Portaria entra em vigor na presente data, revogadas as disposições em contrário.

Maracanaú - CE, 23 de fevereiro de 2026.

JOÃO PAULO PEIXOTO DIÓGENES

Coordenador da CREDE 1.
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